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coNSidEraNdo os termos do processo 2022/929807,r E S o l V E:
i – coNcEdEr descanso anual regulamentar conforme abaixo:

Nome Matrícula Processo cargo Período

EdiMar dE SoUZa GoNÇalVES 5946507/3 2022/929807 diretor Jurídico 21/07/22 a 04/08/22

ii - dESiGNar o colaborador antônio de Pádua rodrigues filho, matrí-
cula: 5946321/3, ocupante do cargo de diretor de Estratégia e relações 
institucionais, para responder pela diretoria, no período de 21/07/2022 a 
04/08/2022, durante o afastamento para gozo do descanso anual do titu-
lar, conforme resolução nº 001/2018.
registre-se, publique-se e cumpra-se.Belém, 22 de julho de 2022
lUTfala dE caSTro BiTar-Presidente

Protocolo: 831653

.

.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

errata
.

errata de PUBLicaÇÃo
doEPa nº 35.051 de 19 de Julho de 2022, Página 60, Protocolo: 829467
onde se lê: “Processo nº 2022/610808”
Leia-se: “Processo nº 2022/611306”
onde se lê: “Assinatura: 08/06/2022”
Leia-se: “Assinatura 14/07/2022”

Protocolo: 831843
errata de PUBLicaÇÃo
doEPa nº 35.054 de 22 de Julho de 2022, Página 113, Protocolo: 831212
onde se lê: “Junta comercial do Estado do Pará e Prefeitura Municipal de 
Moju, CNPJ: 05.131.151/0001-82.”
Leia-se: “Junta comercial do Estado do Pará e Prefeitura Municipal de 
Oriximiná, CNPJ: 05.131.151/0001-82.”

Protocolo: 831560

.

.

NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria coNJUNta de desiGNaÇÃo N° 033/2022 – NePMV
o Presidente da Empresa de assistência Técnica e Extensão rural do Estado 
do Pará (EMaTEr/Pa) e o diretor Geral, em exercício do Núcleo Executor 
do Programa Municípios Verde (NEPMV), no uso das atribuições legais que 
lhes são conferidas, rESolVEM: art. 1º designar os servidores abaixo in-
dicados para, com observância na legislação vigente, atuarem como fiscais 
do contrato administrativo nº 007/2022/NEPMV celebrado com a empresa 
lÍdEr NoTEBooKS coMÉrcio E SErViÇoS lTda, que tem como objetivo 
a aquisição de 42 (quarenta e dois) Notebooks:
fiScal TiTUlar: Jamerson Monteiro rodrigues Viana, matrícula 5841380 
/ fiScal SUBSTiTUTo: andrio de oliveira cohen Melo, matrícula 57211422
Art. 2. São atribuições do FISCAL DO CONTRATO: I - Acompanhar e fis-
calizar a execução do contrato; ii - fiscalizar o cumprimento, pelo con-
tratado, das normas, objeto e cláusulas contratuais; iii - registrar todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato; iV - confrontar 
se o valor a ser pago mensalmente ao contratado está em conformidade 
com o valor estabelecido no contrato, atestando a nota fiscal/fatura de 
pagamento, juntando, inclusive, termo declaratório que o serviço foi sa-
tisfatoriamente executado; V - controlar o prazo de vigência do contrato 
sob sua responsabilidade; e Vi - apresentar relatórios consolidados sobre 
a execução do contrato, quando solicitado.
Art. 3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fis-
cal deverão ser encaminhadas aos seus superiores, em tempo hábil, para 
adoção das medidas convenientes.
art. 4. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
art.5. dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém-Pa, 22 de julho de 2022.
roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo - Presidente da EMaTEr/Pa
arNaldo BraGa dE oliVEira JUNior - diretor Geral, em exercício do 
NEPMV

Protocolo: 831663
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NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 117/2022 – 22 de JULHo de 2022.
o diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
crEdcidadÃo, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 3º da 
Lei 7.774, de 23/12/2013 e Decreto publicado no Diário Oficial do Estado 
n°34.918 de 1° de abril de 2022.
rESolVE:
i - coNcEdEr diárias aos servidores abaixo, de acordo com as bases vi-
gentes, no trecho Belém / Barcarena/ Belém, com o objetivo de realizar 
entrega das cartas de crédito aos microempreendedores do município aci-
ma mencionado, do programa NGPM-crEdicidadÃo.

Nome Matrícula/ cPF cargo Período Nº de diárias

roBErTa NaZarETH dE araUJo VaZ PErEira 54197662 coord. do Nci. 25/07/2022 1/2

aNa TErEZa GaMa dE SoUZa 5953834 coord. oPEracioNal 25/07/2022  1/2

ii-dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
João Marcel cavalcante da costa
diretor Geral
NGPM-crEdcidadÃo

Protocolo: 831616

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº. 0915/2022, de 20 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delega-
das pela PorTaria Nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 
33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/899490, de 14/07/2022, 
e Memorando nº 405/2022, de 14/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i – dESiGNar o servidor lÉo criSTiaNo da coSTa SaNToS, Matrícula 
nº. 5965143/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas – En-
genheiro Civil, como fiscal do Convênio celebrados entre a Secretaria de 
Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão 
abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

132/2022 Prefeitura Municipal de rio Maria Urbanização da orla do lago Municipal, localizado na Vila Verde 4,na 
sede do Município de rio Maria/Pa.

ii – dESiGNar o servidor lUiS MarcElo alaMar dE SoUSa, Matrícula 
nº. 54190976/3, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas – 
Engenheiro Sanitarista, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a 
execução do convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e even-
tuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 831641
Portaria Nº. 0916/2022, de 20 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delega-
das pela PorTaria Nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 
33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/899392, de 14/07/2022, 
e Memorando nº 404/2022, de 14/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i – dESiGNar o servidor fraNciSco dEMÉTrio dE carValHo NETo, 
Matrícula nº. 5956734/1, cargo/função: coordenador de Núcleo regio-
nal, como fiscal dos Convênios celebrados entre a Secretaria de Estado de 
desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e os Órgãos abaixo:


